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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
.,

SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n"	 10240M01304/2004-57

Recurso n"	 340.6.30 Voluntário

Acórdão n"	 2202-00.568 — 2" Câmara / 2" Turma Ordinária

Sessão de	 16 de junho de 2010

Matéria	 ITR

Recorrente	 ISAAC BENAYON SABBA - ESPÓLIO

Recorrida	 FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR

Exercício: 2000

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. EXIGÊNCIA DE ADA.

A não apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA) emitido pelo
IBAMA, ou órgão conveniado, não pode motivar o lançamento de oficio
relativo a fatos geradores ocorridos até o exercício de 2000 (Súmula CARF
N" 41).

ÁREA DE RESERVA LEGAL. OBRIGATORIEDADE DE AVERBAÇÃO
À MARGEM DE REGISTRO PÚBLICO DO IMÓVEL RURAL.

Por se tratar de condição essencial estabelecida em lei para a constituição de
reserva legal, é imprescindível a averbação de tal área à margem da inscrição
de matrícula do imóvel, no Registro de Imóveis competente. Assim sendo,
para fins de exclusão da base de cálculo do ITR, a citada averbação ser
anterior ao fato gerador da'obrigação tributária.

Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiada por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso para excluir da apuração da base de cálculo do imposto a área
referente a preservação permanente, nos termos do voto do Relatar..
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EDITADO EM:	 "2 0 AGO 2010

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Antonio Lopo
Martinez, Pedro Anan Júnior, Maria Lúcia Moníz de Aragão Calomino Astorga, Helenilson
Cunha Pontes, Gustavo Lian Haddad e Nelson Mallmann (Presidente).
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Relatório

Em desfavor do contribuinte, ISAAC BENAYON SABBA — ESPÓLIO,
acima identificado recorre a este Conselho, de decisão proferida pela Delegacia da Receita
Federal de Julgamento em Recife/PE - DR.J/REC, através do Acórdão n° 11-18.888, de 11 de
maio de 2007.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório componente da decisão
recorrida, de fls. 123/124, que transcrevo, a seguir:

"Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de
Infração de fls. 53/62, no qual é cobrado o Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR, exercício .2000, relativo ao
imóvel denominado "Lontra.s.e Outros ". localizado no município
de Campo Nova do Mamora - RO, com área total de 36,354,0
ha, cadastrado na SRF sob o n" 3.191 219-2, no valor de R$
49.964,94 (quarenta e nove mil novecentos e .sessenta e quatro
reais e noventa e quatro centavos), acrescido de multa de
lançamento de oficio e de 1w-os de mora, calculados até
30/09/2004, perfazendo um crédito tributário total de R$
122.319,16 (cento e vinte e dois mil trezentos e dezenove reais e
dezesseis centavos).

No procedimento de análise e verificação das informações
declaradas na D1TR/2000 e dos documentos coleados no curso
da ação .fiscal, conforme demonstrativo Descrição dos Fatos e
Enquadramento Legal fl. 57 e Termo de Constatação e
Verificação fls 58/60, a fiscalização apurou as seguintes
infrações

a) exclusão, indevida, da tributação de 1_,270,0 ha de área de
preservação permanente;

b) exclusão, indevida, da tributação de 29,9.55,6 ha de área de
utilização limitada.

3. As exclusões indevidas, conforme demonstrativo Descrição
dos Fatos e Enquadramento Legal fl. .57, têm origem na
intempestividade do protocolo do Ato Declaratório Ambiental-
ADA, no Mama.

4. O Auto de Infração foi pastado nos correios tendo o
contribuinte tomado ciência em 01/11/2004, conforme AR dejl,
63.

.5. Não concordando com a exigência, o contribuinte apresentou,
em 25/11/2004, a impugnação de/is. 67/120, alegando, em
síntese.'
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1 - que 'dizer que o beneficio fis cal instituído no referido art 10
da Lei na 9.393/96 é uma isenção e não hipótese de não-
illeidének tributária é apedra de toque desta impugnaçdo •

II - que 'quando o legislador do ITR diz que para efeitos de
apuração desse imposto considera-se área tributável a área total
do imóvel, definiu a propriedade da área total do imóvel rural
corno hipótese de incidência possível do 1TR, e ao excluir as
áreas de preservação permanente, de reserva legal e de interesse
ecológico para a proteção dos ecossistemas, nada mais . fez do
que dispor legalmente, isenções desse mesmo tributo

III- que ao contrário do afirmado pelo auditor .fiscal, a situação
em tela não é hipótese de não-incidência tributária,'

IV - que a Lei n° 9.393/96 ao definir a isenção do trR para os
imóveis declarados por órgão competente como de preservação
permanente e de utilização limitada não trouxe o prazo de seis
meses, a contar da entrega da DITR, para a protocolização de
requerimento de Ato Declaratório Ambiental - ADA junto ao
lbania;

V - que a IN n° 43/97 ao tempo em que .foi expedida para a
execução da Lei n" 9.393/96, extrapolou o sentido desta,
momento em que assumiu a pecha da ilegalidade,.

1,)1 - que a entrega intempestiva do ADA 'não tem o caráter-
isencional

VII- transcreve 'votos' do Conselho de Contribuintes;

VIII - alega ilegalidade aferente à incidência da taxa &lie;

- transcreve decisão judicial;

X contesta a aplicação da multa de oficio, "

A DRJ/Recife-PE não acolheu as alegações da autuada e considerou
procedente o lançamento efetuado.

Irresignado, o contribuinte apresenta recurso voluntário onde reitera os
argumentos apresentados na impugnação.

A Segunda Câmara do 'terceira Seção de Julgamento determinou a realização
de diligência para que o recorrente comprove quais são as áreas que fazem parte do imóvel
"Lontras e outros", num total de 36.354 há,

O recorrente nas fls.. 205 a 207, indica que o imóvel "Lontras e outros" é
constituído dos imóveis: Lontras com 1978 hectares, Mata Escura com 3,701 hectares, Tira
Fogo com 3.745 hectares, Vitoria com 1330 hectares e Martiniano José Silva com 21,600
hectares, conforme faz acerto certidão apresentada.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro Antonio Lapa Martinez Relatar

O recurso preenche as condições de admissibilidade. Dele conheça,

Da exigência do ADA

A exigência do ADA corno requisito para a exclusão das áreas de
preservação permanente da base de cálculo do ITR encontra-se estabelecida no 10 da Instrução
Normativa da Secretaria da Receita Federal n" 43, de 1997, com redação da IN SRF n" 67, de
1997:

Ari 10, Área tributável é a área total do imóvel excluídas as
áreas.'

1- de preservação permanente,.

II - de utilização limitada.

(-)

4" As áreas de preservação permanente e as de utilização
limitada serão reconhecidas mediante ato declaratório do
IBAMA, ou órgão delegado através de convênio, para fins de
apuração do 1TR, observado o seguinte:

- as áreas de reserva legal, para ,fins de obtenção do ato
declaratório do IBAMA, deverão estar averbadas à margem da
inscrição da matricula do imóvel no registro de imóveis
competente, conforme preceitua a Lei n° 4.771, de 1965;

- o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado da data da
entrega da declaração clo 17R, para protocolar requerimento do
ato declaratório .junto ao IBAMA;

- se o contribuinte não requerer, ou se o requerimento não for
reconhecido pelo IBAMA, a Secretaria da Receita Federal .fará
lançamento suplementar recalculando olTR devido.

A exigência da apresentação tempestiva do ADA para fins de exclusão da
área de preservação permanente, estabelecida em legislação infra-legal, contrapõe-se ao
princípio da reserva legal, posto que a desconsideração das áreas de preservação permanente e
de reserva legal, como tal, representam sua inclusão na área tributável pelo ITR.

Assim, qualquer restrição à exclusão de áreas da tributação do ITR, por
corresponder a aumento de tributo, deve ser instituída por lei, ex vi do inciso II combinado com
o § 1' do art. 97 do Código Tributário Nacional:

Art, 97 Somente a lei pode estabelecer:
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II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

)

§ 1" Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua
base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso

Tanto é assim que o art, 1' da Lei n" 10.165, de 2000 estabeleceu aquela
condição ao incluir o art. 17-0 na Lei n" 6.938, de 31 de agosto de 1981, para os exercícios a
partir de 2001, verbis:

Art. 17-0 Os proprietários rurais que se beneficiarem com
redução do valor do Imposto sobe a Propriedade Territorial
Rural — 1TR, com base em Ato Declaratório Ambiental ADA,
deverão recolher ao lbama a importância prevista no item 3,11
do Anexo VII da Lei n 9 960, de 29 de . janeiro de 2000, a título
de Taxa de Vistoria." (NR)

I' A utilização do ADA para eleito de redução (lo valor a
pagar do l'TR é obrigatória,

Portanto, se a obrigação de apresentação do ADA foi instituída
posteriormente por lei, não poderia o órgão de administração tributária antecipar tal exigência,
que resulta majoração de tributo, por meio de instrução normativa.

Esse posicionamento inclusive já se encontra sumulado no CARF:

A não apresentação do Ato Declamatório Ambiental (ADA)
emitido pelo IBAMA, ou órgão conveniado, não pode motivar o
lançamento de oficio relativo a finos geradores ocorridos até o
exercício de 2000 (Súmula CARF N°41)

Assim, a área de preservação peímanente deve ser excluída da tributação do
[IR, salvo no tocante à área de reserva legal que passaremos a analisar.

Da averbação da Escritura Pública

Em relação à obrigatoriedade, para fins de não incidência do ITR, da
averbação no registro de imóveis competente, de área declarada pelo contribuinte corno sendo
de reserva legal, realizada previamente à data de ocorrência do fato gerador (condição prevista
no Código Florestal Brasileiro (Lei n° 4,771, de 1965), incluída pelo § 2' do art. 16 da lei n"
7.803, de 1989.

A legislação aplicável à matéria estabelece que não serão consideradas para a
formação da base de cálculo do 1TR as áreas de reserva legal, ex vi da alínea "a" do inciso II do
§ 1" do art. 10 da lei n" 9.39.3/1996, supra transcrito.

Conforme visto, a definição do que seja "área de reserva legal" encontra-se
estabelecida no § 2" do art., 16 da lei n°4.771, de 1965, com redação incluída pelo art. 1" da lei
n" 7.803, de 1989:
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2"A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 20%
(vinte por cento) de cada propriedade, onde não é permitido o
corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição de
matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo
vedada, a alteração de sua de,stinação, nos casos de transmissão,
a qualquer título, ou de desmembramento da área.

A reserva legal é uma restrição ao direito de exploração das áreas de
vegetações nativas e sua discutida averbação tem a função de dar publicidade a terceiros
daquela restrição.

Tal posicionamento é corroborado pelo Supremo Tribunal Federal a partir do
julgamento do Mandado de Segurança n" 22,688/PB (Tribunal Pleno, sessão de 28 de abril de
2000) em que se discutia tal tema relativamente à produtividade de imóvel em processo de
desapropriação para fins de reforma agrária. Veja-se o tratamento dado à matéria em voto vista
do Ministro Sepúlveda Pertence:

A questão, portanto, é sabei; a despeito de não averbada se a
área correspondente à reserva legal deveria ser excluída da área
aproveitável total do imóvel para fins de apuração da sua
produtividade (..)

A reserva legal não é uma abstração matemática Há de ser
entendida como uma parte determinada do imóvel

Sem que esteja determinada, não é possível saber se o
proprietário vem cumprindo as obrigações positivas e negativas
que a legislação ambiental lhe impõe.

Por outro lado, se sabe onde concretamente se encontra a
reserva, se ela não foi medida e demarcaria, em caso de divisão
ou desmembramento de imóvel o que dos novos proprietários só
estaria obrigado a preservar vinte por cento da sua parte.

Desse modo, a cada nova divisão ou desmembramento, haveria
uma diminuição do tamanho da reserva, proporcional à
diminuição do tamanho do imóvel, com o que restaria frustrada
a proibição da mudança de sua destinação nos casos de
transmissão a qualquer título ou de desmembramento, que a lei
florestal prescreve

Estou assim em que, sem a averbação determinada pelo §2" do
art 16 da lei n" 4.771/196.5 não existe reserva legal.

Esta posição continua sendo adotado pelo STF, conforme se pode verificar
nos autos do MS 28.156/DF, cujo acórdão foi publicado no Diário de Justiça de 02 de março de
2007.

Assim sendo, a afirmativa de que a existência da área declarada como de
reserva legal ou de que sua comprovação por outros meios, ou ainda de que sua averbação
posteriormente à ocorrência do fato gerador, supriria a condição estabelecida na lei não condiz
com a norma que emana da análise conjunta da alínea "a" do inciso 11 do § 1° do art. 10 da lei
if 9..393, de 1996 e do § 2" do art 16 da lei n° 4.771, de 1965, com redação incluída pelo art. 1'
da lei n° 7.803, de 1989.
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Tal norma estabelece a obrigação de dar publicidade a terceiros da criação de
área correspondente a, no mínimo, 20% da propriedade rural protegida do uso indiscriminado,
impondo ao proprietário um controle social em relação à conservação da cobertura vegetal
daquela área.

Quando a Lei n" 9193, de 1996 reproduziu a obrigatoriedade de averbação
estabelecida no Código Florestal, não estava criando obrigação acessória, com vista no
interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, mas, sim, repercutindo condição
essencial à instituição de área de reserva legal, que deve ser cumprida pelo interessado para
fruição da exclusão de tais áreas da base de cálculo do ITR.

O conceito de obrigação acessória, à luz do §2° do artigo 113 do CTN,
confirma a conclusão trazida no parágrafo anterior, posto que a obrigatoriedade da averbação
não foi criada por legislação tributária, sendo assim não há que se falar em obrigação tributária
acessória:

113. A obrigação tributária é principal ou acessória

2" A obrigação acessória decorrente da legislação tributária e
tem por objeto as prestaçães, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos
tributos.

Neste sentido, entendo ser condição essencial para a constituição de reserva
legal a averbação de tal área à margem da matrícula do imóvel no registro de imóveis
competente. Apenas cumprida tal condição será possível a exclusão de tal área da base de
cálculo do tributo.

Sendo assim, apenas posteriormente à averbação considera-se constituída a
área de reserva legal, não produzindo efeitos para períodos de apuração anteriores.

Na forma do art. 144 do CTN, o lançamento tributário reporta-se à data da
ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

Tendo em vista a inexistência de prova da averbação da área de reserva legal
no Registro de Imóveis competente, entendo que está correto o procedimento da autoridade
lançadora..

Da Muita de Ofício

No referente a multa de oficio, deve-se registrar que o percentual de 75% a
titulo de multa de oficio é o percentual mínimo previsto na legislação (art. 44, I, da Lei no
9.430/1996), Caso restasse comprovada a existência de fraude, sonegação ou conluio — o que
não foi o caso -, a multa de oficio aplicada seria de 150% (art. 44, II, da Lei n°9,430/1996),

Diante do exposto a multa está corretamente aplicada.

Da Inaplicabilidade da Selic como Taxa de Juros

Por fim, quanto à improcedência da aplicação da taxa Selic, como juros de
mora, aplicável o conteúdo da Súmula CART n° 4:
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"A partir de 1" de abril de 1995, os juros moratórias incidentes
sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da
Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
SELIC para títulos federais."

Assim, é de se negar provimento também nessa parte.

Diante do exposto voto por dar provimento parcial ao recurso para excluir da
apuração da base de cálculo do imposto a área referente à preservação permanente

ai omo Lop Ma tinez
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 MINISTÉRIO DA FAZENDA
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
2" CAMARA/2" SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n": 10240.001304/2004-57

Recurso n": 340.630

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no § 3" do art. 81 do Regimento
interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria
Ministerial n" 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o (a) Senhor (a) Procurador (a)
Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Segunda Câmara da Segunda
Seção, a tomar ciência do Acórdão n" 2202-00368.

Brasilia/DF,	 20 A gi 2010

,1 
EVEL1NE COELHO DE ELO HOMAR

Chefe da Secretaria
Segunda Câmara da Segunda Seção

Ciente, com a observação abaixo:

( ) Apenas com Ciência

( ) Com Recurso Especial

( ) Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	

Procurador(a) da Fazenda Nacional


